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NOTA EXPLICATIVA Nº 2 AO REGIME DE ORIGEM MERCOSUL 
  

  
    TENDO EM VISTA: O Trato de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto e a Decisão 
Nº 01/04 do Conselho do Mercado Comum. 

  
CONSIDERANDO: 
  
Que alguns temas referidos ao Regime de Origem MERCOSUL requerem  
interpretação comum e práticas harmonizadas. 
 
Que é necessário conferir solidez jurídica a toda matéria referente à interpretação e 
à operacionalidade do Regime de Origem MERCOSUL. 
 
Que é necessário garantir o acesso dos operadores comerciais às matérias 
consensuadas no Regime de Origem MERCOSUL. 
 
 

A COMISSÃO DE COMÉRCIO DO MERCOSUL 
APROVA A SEGUINTE DIRETRIZ: 

 
 
Requisito de Origem para Bens de Capital 
 
Art. 1 – O requisito de origem no Regime de Origem MERCOSUL para os bens de 
capital é um critério específico de acordo com o que está indicado no Anexo I da 
Dec. CMC Nº 01/04, e deverá ser identificado no correspondente certificado de 
origem. Para aqueles casos em que forem estabelecidos novos códigos tarifários 
definidos como bens de capital, no caso de certificação de origem, as mesmas 
deverão fazer referência ao inciso f) do Capítulo III, Artigo 3º da Dec. CMC Nº 01/04. 
 
 
Materiais Intermediários 
 
Art. 2 – O produtor de um bem poderá considerar como material intermediário 
qualquer material produzido no país utilizado na produção do bem, sempre que este 
material intermediário se qualifique como originário de acordo com o Regime de 
Origem do MERCOSUL. O material intermediário será considerado 100% originário, 
uma vez incorporado ao produto final. 
 
 
Formulário do Certificado de Origem em papel reciclado 
 
Art. 3 – Fica permitida a utilização de papel reciclado para a confecção do formulário 
do Certificado de Origem MERCOSUL.  
 



Art. 4 – Os Estados Partes deverão instruir a suas respectivas Representações junto 
à Associação Latino-Americana de Integração (ALADI) para a protocolização da 
presente Diretriz no âmbito do Acordo de Complementação Econômica Nº 18, nos 
termos estabelecidos na Resolução GMC Nº 43/03.    
 
Art. 5 – Os Estados Partes deverão incorporar a presente Diretriz a seus 
ordenamentos jurídicos nacionais antes de 06/VI/07. 
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